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P O R T A R I A    N.º 28.747, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

             
DETERMINA  a  prorrogação  do  afastamento
preventivo  da  servidora  efetiva  KARINA
FERREIRA ALBRECHT do exercício dos cargos
de provimento efetivo de Professor de Anos
Finais - Português.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23

de março de 2016, 

CONSIDERANDO que  ainda  está  em  tramitação  o  Processo  Administrativo

Disciplinar, instaurado pela portaria n° 28.463, de 01 de setembro de 2021, sob expediente

n.° 21054/2021,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n°  28.475,  de  06  de  setembro  de  2021,

determinou o afastamento preventivo da servidora,  sem prejuízo de sua remuneração, a

partir de 06 de setembro de 2021, pelo período de 30 (trinta) dias, e a portaria 28.606, de

08 de outubro de 2021, prorrogou por mais 30 (trinta) dias; 

RESOLVE:

Determinar  a  prorrogação  do  afastamento  preventivo  da  servidora  efetiva

KARINA FERREIRA ALBRECHT, matrículas 5850 e 6204, regime Estatutário, lotada na EMEF

Porto Novo e EMEF D. Pedro I,  respectivamente, do exercício dos cargos de provimento

efetivo de Professor de Anos Finais - Português, sem prejuízo de sua remuneração, a partir

de 05 de novembro de 2021, por mais 30 (trinta) dias, em conformidade com o disposto no

art. 216, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que estabelece o Regime

Jurídico dos Servidores do Município. 

A  servidora  ora  afastada  deverá  permanecer  à  disposição  da  comissão

processante durante o período de afastamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 10 de novembro de 2021.

                                                      MARCELO CAUMO
                                                               Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
abc.
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P O R T A R I A    N.º 28.653, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

             

CONCEDE licença  por  motivo  de  doença  em
pessoa da família às  servidoras efetivas  que
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 152 da Lei Complementar

n.°  001/2016,  que  dispõe  sobre  o  regime  jurídico  único  dos  servidores  do  Município  e

Decreto n.° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em pessoa da

família, atendendo ao que consta no expediente n.º 26529/2021, e,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação da médica perita,

RESOLVE:

Conceder licença  por motivo de doença em pessoa da família às servidoras

efetivas, regime Estatutário, mencionadas no anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                         

 Lajeado, 27 de outubro de 2021.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

relh                                                                                      
        

… Continuação Portaria nº 28.653/2021 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

                                                                         
Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Adriana Azevedo Oliveira 
– 4222 e 6182

Professor de Anos
Iniciais e Professor
de Anos Finais -

Inglês

EMEF Universitario 04 dias 05/10 a
08/10/2021

Francinni Luiza Moraes - 
7354 Monitor de Creche EMEI Criança Feliz 07 dias 06/10 a

12/10/2021

Carine Regina Rossner - 
14297 Monitor de Creche EMEI Gente Miuda 10 dias 13/10 a

22/10/2021

Bruna Mendel de Quadros
– 8830 e 14320

Professor de Anos
Iniciais

Secretaria
Municipal da

Educação
06 dias 06/10/ a

11/10/2021
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P O R T A R I A    N.º 28.665, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021            

NOMEIA  os  membros  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA e
REVOGA a portaria n° 24.443/2019.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.643/06 e

atendendo ao que consta no Expediente n.º 26652/2021, 

RESOLVE

Nomear  os  membros,  abaixo  nominados,  para  integrarem  o  Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lajeado – COMDICA, para a gestão

2021-2023:

Membros da Diretoria:
Presidente: SIMONE DULLIUS
Vice-presidente: FATIMA LUCIANE LEAL MACHADO

Representantes da Secretaria Municipal da Educação - SED:
Titular: MARIA NEUSA DOS SANTOS
Suplente: LISETE LERMEN FRIEDRICH                        

Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social - SMDS:
Titulares: SIMONE DULLIUS

     FATIMA LUCIANE LEAL MACHADO
Suplentes: BARBARA WEBER

      JOSIANE PEZZI

Representantes da Secretaria da Saúde - SESA:
Titular: CASSIANO DA ROSA DANNENBERG 
Suplente: NAIANA DE QUADROS

Representantes da Secretaria da Fazenda - SEFA:
Titular: SIMONE DANIELI
Suplente: GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE
 
Representantes da Secretaria de Administração - SEAD:
Titular: GABRIELA SCHEIDE PIFFER
Suplente: ROSA HELENA BECKER DELWING

Representantes da Secretaria do Planejamento e Urbanismo - SEPLAN:
Titular: FABRICIO DA SILVA
Suplente: ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA 
                                                                                                                             
Representantes da Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer - SECEL:
Titulares: VANIA PURPER WORM
                  FABRICIO MENEGHINI DA SILVA
Suplentes: ANA PAULA VIEIRA LABRES
                   MARCIO JOSE MOHR VARGAS                    

                                                       ...Continuação Portaria n.º 28.665/2021 - fl. 02/03
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Representantes da Associação Lajeadense  Pró-Segurança Pública - ALSEPRO:
Titular: MARTIRES ELISABETH VALANDRO                                     
Suplente:  MAITICIA GABRIELE HAMESTER                                                                 

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:
Titular: TAMARA DRESCH                           
Suplente: ANA PAULA RECH                                            

Representantes  da  Sociedade  Lajeadense  de  Atendimento  à  Criança  e  ao  Adolescente  -
SLAN:
Titular: ANGELISA KLEIN
Suplente: ISADORA GEMELLI                                                  

Representantes do Centro Social Trezentos de Gidion:
Titular: MARTA DUTRA DA TRINDADE
Suplente: DANIELA DEIMIQUEI

Representantes  do Grupo de Apoio à Adoção de Lajeado - GAAL:
Titular: NAIDE REGINA HEEMANN
Suplente: JOSÉ DE MORAIS ANTUNES
      
Representantes da Fundação para Reabilitação das Deformidades Cranio-Faciais - FUNDEF:
Titular: ITO JOSE LANIUS
Suplente: RDORLI MARIA DIEHL

Representantes da Associação Projeto Guarani Mirim:
Titular: JOSE EDGAR FLORES
Suplente: DIOMAR NUNES

Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB:
Titular: ANA PAULA SCHMIDT FAVARIN
Suplente: NICHOLAS HORN

Revogar a portaria n° 24.443, de 25 de julho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de outubro de 2021.

                                                              MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh
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P O R T A R I A    N.º 28.666, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

             

CONCEDE licença  por  motivo  de  doença  em
pessoa da família às  servidoras efetivas  que
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 152 da Lei Complementar

n.°  001/2016,  que  dispõe  sobre  o  regime  jurídico  único  dos  servidores  do  Município  e

Decreto n.° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em pessoa da

família, atendendo ao que constam nos expedientes n.º 27062/2021 e nº 27232/2021, e,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação da médica perita,

RESOLVE:

Conceder licença  por motivo de doença em pessoa da família às servidoras

efetivas, regime Estatutário, mencionadas no anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                         

 Lajeado, 29 de outubro de 2021.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

relh                                                                                      
         

… Continuação Portaria nº 28.666/2021 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

                                                                         
Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Aline Rodrigues - 9053 Professor de
Educação Infantil

EMEI Cantinho
Infantil 05 dias 25/10 a

29/10/2021

Elbia Susana de Oliveira 
Briao - 14500 Monitor de Creche EMEI Doce

Infância 04 dias 19/10 a
22/10/2021

Fabiana Gerhardt Conte - 
7716

Auxiliar de
Administração

Secretaria
Municipal de

Obras e Serviços
Urbanos – Parque

de Máquinas

05 dias 18/10 a
22/10/2021

Graciela Hofmeister Fuchs
- 7341 Monitor de Creche EMEI Espaço

Criança 07 dias 25/10 a
31/10/2021

Marlene Pederiva Kunzler 
- 7914

Professor de
Educação Infantil

EMEI Recanto
Infantil 30 dias 19/10 a

17/11/2021

Nicole Battisti Bozzetto - 
14303 Monitor de Creche EMEI Primeiros

Passos 05 dias 21/10 a
25/10/2021

Rubia Ruppenthal -  6823 Professor de
Educação Infantil

EMEI Aprender
Brincando 05 dias 18/10 a

22/10/2021

Tuany Christie Schena - 
14294

Professor de Anos
Iniciais EMEF São João 05 dias 18/10 a

22/10/2021

Valeria Machado Carpes - 
8646 Monitor de Creche EMEI Amiguinhos

do Jardim 04 dias 19/10 a
22/10/2021
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P O R T A R I A    N.º 28.674, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

DESLIGA a professora DEBORA BEATRIZ DA SILVA
QUEIROZ  da  função  de  Direção  da  Escola
Municipal de Educação Infantil Entre Amiguinhos e
DESIGNA a Professora JULIANA DRIEMEIER.. 

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 9.291/2013, que disciplina

a gestão democrática nas escolas públicas municipais de Lajeado  e alterações posteriores,

Decreto n.º 11.287/2019 e,

CONSIDERANDO o pedido de desligamento da professora Débora Beatriz da

Silva Queiroz da função de Direção da EMEI Entre Amiguinhos;

CONSIDERADO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

designação de nova Diretora, conforme consta no expediente n.° 26618/2021,

RESOLVE:

Desligar a servidora  DEBORA BEATRIZ DA SILVA QUEIROZ, matrícula 7980,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, da função de Direção da Escola

Municipal de Educação Infantil Entre Amiguinhos, a partir de 03 de novembro de 2021.

Designar a servidora JULIANA DRIEMEIER, matrícula 7062, ocupante do cargo

de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação  Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do

Magistério Público Municipal, regime Estatutário, para exercer a função de Direção na Escola

Municipal de Educação Infantil Entre Amiguinhos, a partir de 03 de novembro de 2021, com

mandato até 31 de dezembro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de novembro de 2021.

Lajeado, 04 de novembro de 2021.

           MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                   
relh.                       
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P O R T A R I A    N.º 28.675, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

             

CONVOCA a Professora JULIANA DRIEMEIER
para  cumprir  Regime  Suplementar  de
Trabalho e  CONCEDE  Comissionamento pela
Coordenação de Trabalhos (CCT).

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 8.795, de 26 de dezembro

de 2011 e alterações posteriores e atendendo ao que consta no expediente n.° 26618/2021,

RESOLVE:

Convocar a Professora de Educação Infantil  JULIANA DRIEMEIER, matrícula

7062,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,  para

cumprir Regime Suplementar de Trabalho de 10 horas, com o respectivo aumento do salário,

a  partir  de  03  de  novembro  de  2021  até  31  de  dezembro  de  2022,  na  EMEI  Entre

Amiguinhos, por assumir a direção da referida escola.

Conceder um de Comissionamento pela Coordenação de Trabalhos de Diretor

de Escola de Educação Infantil, padrão CCT-7, à professora mencionada, a partir de 03 de

novembro de 2021.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de novembro de 2021.

Lajeado, 04 de novembro de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                          Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

                         
relh

9



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1439
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º 28.676, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

CESSA o Regime Suplementar de Trabalho da
Professora  DEBORA  BEATRIZ  DA  SILVA
QUEIROZ  e  CANCELA  Comissionamento  pela
Coordenação de Trabalhos (CCT).

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de dezembro

de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta no expediente n.° 26618/2021,

RESOLVE:

Cessar  o  Regime Suplementar  de Trabalho  de  10  horas,  da  Professora  de

Educação Infantil  DEBORA BEATRIZ DA SILVA QUEIROZ,  matrícula  7980,  do  Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, a partir de 03 de novembro de

2021.

Cancelar o Comissionamento pela Coordenação de Diretor, padrão CCT-7, da

professora mencionada, a partir de 03 de novembro de 2021.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de novembro de 2021.

Lajeado, 04 de novembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh         
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E D I T A L   Nº 836-01/2021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

PUBLICA  as  notas  das  provas  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para  contratação
temporária nas funções que menciona e ABRE
prazo de recurso. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para

divulgar o que segue:

PUBLICA as notas das provas do Processo Seletivo Simplificado

para  contratação  temporária  nas  funções  de  ARQUIVISTA  e  BIBLIOTECÁRIO,  Editais  de

Abertura nº 737-01/2021 e nº 738-01/2021, conforme anexos I e II.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 16 e 17 de novembro de

2021, para interposição de recurso quanto ao resultado das notas das provas.

Lajeado, 12 de novembro de 2021.
 

                                                           MARCELO CAUMO,
           Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                   

gmf.

                                                         … Continuação Edital nº 836-01/2021 – fl. 02/03
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ANEXO I

               ARQUIVISTA

Nº
Inscrição Nome Notas Nota Final

5923 ALESSANDRO DA ROSA CURVELLO 100 100

5916 SILVIANE SILVEIRA SAUTER 100 100

5917 SOLANGE ESTEVÃO FERNANDES 100 100

5902 DANIELA MACHADO TEIXEIRA 95 95

5906 MARIETA MARKS LOW 95 95

5938 BRUNA SILVA FRAGOSO 90 90

5927 FERNANDO FEIJO FERREIRA 90 90

5944 FATIMA REGINA FREITAS DIAS 85 85

5912 SUSI ANDRESA DA CUNHA SOARES 85 85

5914 FRANCIÉLE DO NASCIMENTO PORTELLA 80 80

5926 SCHEILA DANIELA CAPELETTI DA SILVA 80 80

5918 LUANA KARLA ALVES SILVA 75 75

                                                      … Continuação Edital nº 836-01/2021 – fl. 03/03
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ANEXO II

             BIBLIOTECÁRIO

Nº
Inscrição Nome Notas Nota Final

5903 MARIA DE LOURDES RHOD KONRAD 90 90

5942 GILMAR GOMES DE BARROS 85 85

5867 MONIQUE IZOTON 85 85

5940 JAQUELINE CRUZ DA CUNHA 80 80

5948 ANNA LUIZA DAS NEVES LEON 75 75

5933 DANIELA RAMOS FARIAS 75 75

5924 CELINE ROBERTA AYRES CASTRO 70 70

5953 MANOELA SILVEIRA OLIVEIRA 65 65

5950 PRISCILA TINOCO DE SANTANNA LIMA 65 65
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 837-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº  24755/2021, considerando a licença  saúde da

servidora efetiva Simoni Moreira Rodrigues; considerando a inexistência de Processo Seletivo

Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; e considerando o não comparecimento da

candidata Victoria Henz Keidann no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado

em edital, 

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  17  de  novembro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Administração                  

JORNE SILVIO PETRY – Classificação 64º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 12 de novembro de 2021.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 –  TERMO ADITIVO AO  TERMO DE
COLABORAÇÃO  N.º003-01/2021  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  24941/2021  -
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DOS VALES- AAVA -
CNPJ  nº:10.776.096/0001-82 – PROJETO/ATIVIDADE: “Projeto de atletismo ” - UNIDADE
GESTORA: Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer-SECEL- OBJETO: Em conformidade com a
solicitação  constante  no  expediente  24941/2021  fica  aditado  o  plano  de  trabalho
anteriormente  apresentado  para  readequações  conforme  documentos  apresentados,
referente ao item 6.0, pois não fará treinamentos na Escola São José de Conventos, sendo
somente na Univates.                                CHAMAMENTO PUBLICO  N.º 002-03/2019 –
Convênio cadastrado sob número 05/2021.
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